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KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracéo; 01/01/2002 a 31/03/2002
IPI. SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. COMPENSAQAO.

Afastados os 6bices ao direito a crédito base de IPI, formulados em auto de
infracdo julgado improcedente, ficou prejudicada a reconstituicdo da escrita
fiscal levada a efeito pela fiscalizacdo. Restabelecidos os créditos de IPI
registrados pela recorrente, confirmam-se os saldos credores passiveis de
ressarcimento e a homologagdo das compensacdes pleiteadas até o limite do
crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa P6ssas — Presidente em exercicio.

(documento assinado digitalmente)
Andrada Mércio Canuto Natal — Relator.

Participaram da Sessdo de Julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pdssas,

Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos,
Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini

Cecconello.



  10830.003941/2002-56 9303-009.771 Especial do Contribuinte Acórdão CSRF / 3ª Turma 12/11/2019 KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Andrada Márcio Canuto Natal  4.0.0 93030097712019CARF9303ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
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 IPI. SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO.
 Afastados os óbices ao direito a crédito base de IPI, formulados em auto de infração julgado improcedente, ficou prejudicada a reconstituição da escrita fiscal levada a efeito pela fiscalização. Restabelecidos os créditos de IPI registrados pela recorrente, confirmam-se os saldos credores passiveis de ressarcimento e a homologação das compensações pleiteadas até o limite do crédito. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal � Relator.
 
 Participaram da Sessão de Julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de IPI, crédito básico apurado no 1º trimestre/2002, cumulado com declarações de compensação. Na origem da análise do direito ao crédito básico de IPI, a fiscalização refez a escrita fiscal do IPI com inclusão de débitos em decorrência de revisão da classificação fiscal do produto denominado XTapa. Para exigência desse IPI, decorrente da nova classificação fiscal, foi lavrado auto de infração no processo administrativo fiscal nº 10830.006632/2006-61. Com o lançamento efetuado para exigência do IPI, houve a alteração de sua escrita fiscal, não restando saldo a ressarcir e, por essa razão, o pedido de ressarcimento foi indeferido. 
Em sua manifestação de inconformidade, como também em todas as suas defesas administrativas, o contribuinte sempre pedia o sobrestamento do presente processo até o julgamento final do processo do auto de infração.
No julgamento de sua manifestação de inconformidade, a DRJ/Ribeirão Preto, e-fl. 165, informou que no processo administrativo não existe a figura do sobrestamento, mas ponderou que o processo do auto de infração estava sendo julgado na mesma sessão de julgamento e até transcreveu o lá decidido, para fundamentar a sua decisão.
A 2ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF, proferiu a Resolução nº 3102-000296, de 29/01/2014, e-fl. 337, reconhecendo a dependência desse processo com o processo de auto de infração, converteu o julgamento em diligência �para que a Unidade de Origem aguarde a decisão definitiva do processo do auto de infração correspondente�. Na oportunidade o relator foi vencido, pois não conhecia do recurso voluntário por ter considerado que o contribuinte havia manifestado desistência integral do processo. Porém o voto vencedor, conheceu do recurso e declarou a dependência do processo com o resultado do processo do auto de infração.
A Unidade de Origem devolveu o presente processo para julgamento, fazendo constar o resultado do julgamento do processo administrativo do auto de infração, em que o contribuinte obtivera provimento integral ao seu recurso voluntário. 
A 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF, retomou o julgamento e proferiu o acórdão nº 3302-003051, de 28/01/2016, o qual possui a seguinte ementa:
ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/03/2002
BEBIDAS DA MARCA XTAPA. ENQUADRAMENTO TARIFÁRIO.
As bebidas da marca XTapa classificam-se no código 2202.90.00 da TIPI, ainda que apresentem propriedades alimentares.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/03/2002
SUPLEMENTOS VITAMÍNICOS. PRODUTO EXCLUÍDO DA RELAÇÃO DE ALIMENTO PARA PRATICANTES DE ATIVIDADE FÍSICA. APURAÇÃO DO IPI DEVIDO COM BASE NA ALÍQUOTA ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE.
Os suplementos vitamínicos, por não enquadrarem como alimento para praticantes de atividade física, nos termos da Portaria 222/1998 da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, não estão sujeitos às alíquotas específicas fixadas no Ato Declaratório SRF 12/2000.
RESSARCIMENTO. SUPLEMENTOS VITAMÍNICOS. PRODUTO SUJEITO A APURAÇÃO DO IPI COM BASE ALÍQUOTA AD VALOREM. APURAÇÃO DO SALDO CREDOR REMANESCENTE DO IMPOSTO. POSSIBILIDADE.
Na impossibilidade de apuração do IPI devido com base na alíquota específica, a apuração de eventual saldo credor do IPI, passível de ressarcimento, deve ser feita com base na alíquota ad valorem fixada no código 2202.90.00 da TIPI.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/03/2002
APURAÇÃO DE CRÉDITO PASSÍVEL DE RESSARCIMENTO. PRECLUSÃO PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA.
O regime jurídico-administrativo se assenta nos princípios da indisponibilidade do interesse público e da supremacia deste sobre o privado, logo, havendo conflito entre estes princípios e os institutos de natureza formal, previstos na seara do processo administrativo fiscal, tal como o instituto da preclusão processual, a força normativa dos citados princípios devem prevalecer sobre tais institutos.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Em resumo, embora tenha reconhecido que o auto de infração fora julgado totalmente improcedente, a decisão considerou as conclusões do julgamento daquele processo como aplicáveis ao presente. Para entendermos melhor, lá a conclusão foi que a classificação fiscal adotada pelo fisco estava correta, para os produtos XTapa, porém a fiscalização errou ao lançar alíquota específica de IPI, quando o correto seria a tributação ad valorem. Por esta razão cancelou o lançamento, mesmo estando incorreta a classificação fiscal adotada pelo contribuinte. Portanto, a decisão no presente processo, foi no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário para que a autoridade administrativa na hora de apurar eventual saldo credor do contribuinte considere o IPI devido com a aplicação da classificação fiscal adotada pelo fisco, mas utilizando no cálculo a alíquota �ad valorem�.
Desta decisão, o contribuinte apresentou embargos de declaração, que foram rejeitados pelo presidente da turma.
Em face desse acórdão, o contribuinte apresentou recurso especial de divergência, suscitando a reapreciação das seguintes matérias: 1) Nulidade do despacho que não admitiu os embargos de declaração; 2) Matéria controvertida nos autos é dependente do processo de auto de infração; 3) Necessidade de aplicação dos efeitos da decisão do processo principal que restabeleceu a escrita fiscal da recorrente; e 4) o cancelamento do auto de infração se deu por erro material e não formal, daí a impossibilidade de reconstituição da escrita fiscal.
O presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF deu seguimento parcial ao recurso especial, admitindo somente as matérias 2, 3 e 4.
Em contrarrazões a Fazenda Nacional pede o improvimento do recurso especial.
É o relatório.
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal � Relator.
O recurso especial do contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos formais e materiais ao seu conhecimento.
Como visto, o recurso especial foi admitido para apreciação das seguintes matérias: 2) Matéria controvertida nos autos é dependente do processo de auto de infração; 3) Necessidade de aplicação dos efeitos da decisão do processo principal que restabeleceu a escrita fiscal da recorrente; e 4) o cancelamento do auto de infração se deu por erro material e não formal, daí a impossibilidade de reconstituição da escrita fiscal.
Constata-se portanto que o reconhecimento de qualquer dessas matérias é suficiente para o deslinde da controvérsia. O ponto fulcral é estabelecer a possibilidade de adoções de novos valores na escrita fiscal do IPI, mesmo após o auto de infração que havia alterado a composição dessa escrita ter sido julgado improcedente em última instância administrativa. 
Tenho defendido com veemência, que para a apreciação de saldos a ressarcir, não é necessário que se proceda previamente o lançamento de ofício de eventuais saldos acrescidos na apuração do tributo. Penso assim, nas hipóteses em que mesmo corrigindo os valores de débito, os valores a título de crédito suplantam os débitos, restando saldo credor a favor do contribuinte. Esse procedimento é extremamente mais prático e mais favorável ao contribuinte, desde que toda a fundamentação para acréscimos de débitos estejam bem esclarecidas no despacho decisório, permitindo ao contribuinte o pleno exercício de sua defesa. É mais favorável ao contribuinte, primeiro que é apurado em um só processo administrativo, segundo, pois não há necessidade de lançamento de multa de ofício e seus congêneres e, terceiro, que não lhe prejudica em nada o seu amplo direito de defesa. Por fim, o fundamento legal desse procedimento mais simplificado estaria amparado no art. 170 do CTN, que pressupõe a apuração da liquidez e certeza do crédito requerido para autorização de seu ressarcimento/compensação.
Por certo, que não é necessário o prévio lançamento de ofício, porém também não existe vedação legal que se opte por fazê-lo. Na verdade, em algumas situações, é impositivo que se proceda ao lançamento de ofício, sobretudo quando da referida apuração não restarem saldos credores a favor do contribuinte, mas sim saldos devedores, hipótese que atinge a presente situação. Porém, entendo que ao optar pelo lançamento de ofício, evidentemente que toda a discussão de mérito do montante do débito apurado deverá ser objeto daquele processo, estando os processos de ressarcimento/compensação deles dependentes. Se os lançamentos lá efetuados forem improcedentes, não pode a autoridade julgadora, como fez no acórdão recorrido, determinar nova apuração dos saldos devedores, sob pena de se estabelecer uma insegurança jurídica aos administrados. 
Para ilustrar bem a presente decisão, tomemos a situação do auto de infração em que o contribuinte obteve o seu cancelamento com trânsito em julgado na esfera administrativa. Nesse caso específico, como já relatado, a fiscalização errou ao lançar alíquota específica de IPI, quando o correto seria a tributação ad valorem. Por esta razão cancelou o lançamento, mesmo estando incorreta a classificação fiscal adotada pelo contribuinte. Em tese, na análise do caso concreto, ambos saíram perdedores, contribuinte e fazenda. A fazenda porque teve o lançamento cancelado, uma vez reconhecido erro no procedimento. E o contribuinte, por ter-se decidido que a classificação fiscal que ele estava utilizando estaria incorreta e que deveria ter pago o IPI com alíquota ad valorem. Pergunta-se, seria possível o contribuinte apresentar recurso administrativo, em face desta decisão, para rediscutir a classificação fiscal e a alíquota aplicável? Obviamente que não, pois ele teve o seu pleito totalmente atendido que foi o cancelamento do auto de infração. Qualquer instância de julgamento não iria conhecer do recurso por perda de objeto. Portanto, não se tem como aplicar parcialmente aquela decisão nos processos de ressarcimento, se o contribuinte não pode exercer o seu direito de defesa quanto a estas matérias.
Coincidentemente, um dos acórdãos paradigmas, é de minha relatoria e trata da mesmíssima situação do presente processo. A única diferença é que se trata de ressarcimento de outro período de apuração, mas o processo de auto de infração é o mesmo do presente processo. Portanto, adoto o acórdão nº 3301-002473, de 11/11/2014, como razões de decidir, transcrevendo o voto na íntegra:
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de admissibilidade, por isso deve ser conhecido.
O contribuinte pede nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa, pois a decisão do presente foi embasada na do processo nº 10830.006632/2006-61, porém afirma que não foi cientificado desta outra decisão, não lhe sendo permitido conhecer as suas razões, havendo quanto à ciência da recorrente em relação aos atos processuais.
Deixo de apreciar esta argüição de nulidade em face do § 3º do art. 59 do PAF (Decreto nº 70.235/72), o qual dispõe que não será pronunciada a nulidade quando o mérito puder ser decidido a favor do sujeito passivo.
Está claro que o indeferimento do ressarcimento e não homologação parcial das compensações decorreram de ajustes efetuados na escrita fiscal do livro de apuração do IPI por ocasião de auto de infração do IPI exigido por meio do processo administrativo fiscal nº 10830.006632/2006-61. Ou seja, sendo mantida a autuação naquele processo, mantém-se também o indeferimento parcial do presente processo, ou, em caso contrário, sendo cancelada a exigência daquele processo, há que se restaurar o ressarcimento e homologar as compensações constantes do presente processo.
O processo nº 10830.006632/2006-61, foi submetido a julgamento pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara/3ª Seção, em 02/02/2011, Acórdão nº 3201-00.888, cuja ementa é a seguinte:
ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2005
PEDIDO DE PERÍCIA. NEGATIVA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Compete à autoridade julgadora de primeira instância decidir, em despacho fundamentado, sobre o pedido de perícia apresentado pelo contribuinte.
CLASSIFICAÇÃO FISCAL. BEBIDAS. CAPÍTULO 22.
Os produtos apresentados como bebidas prontas para consumo classificam-se no capítulo 22, ainda que contenham propriedades alimentares.
PRODUTOS DAS POSIÇÕES 22.04, 22.05, 22.06 E 2208. CAPACIDADE DO RECIPIENTE SUPERIOR A UM LITRO. ENQUADRAMENTO POR CLASSE.
No caso de recipientes com capacidade superior a 1 litro, cobra-se o imposto proporcionalmente ao definido para recipientes de 1 litro, arredondando-se a fração residual para 1 litro. A embalagem de 1,5 litros deve ser tributada como se de 2 litros fosse.
SUPLEMENTOS VITAMÍNICOS. CLASSIFICAÇÃO. ALÍQUOTA.
Os suplementos vitamínicos, por não estarem enquadrados na Portaria nº 222 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, não estão sujeitos às alíquotas específicas fixadas pelos Atos Declaratórios nº 012 de 2000 e 02 de 2001, da Secretaria da Receita Federal.
JUROS DE MORA. EXIGIBILIDADE.
Sobre os créditos tributários constituídos em auto de infração serão exigidos juros de mora com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SELIC, por expressa previsão legal.
MULTA DE OFÍCIO. FALTA DE LANÇAMENTO. APLICABILIDADE
Aplica-se a multa de 75% sobre o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados não lançado na respectiva nota fiscal.
Recurso Voluntário Negado
Posteriormente, acatando embargos de declaração apresentados pelo recorrente, com efeitos infringentes, foi proferido o Acórdão nº 3102-001711, de 29/01/2013, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2005
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. CORREÇÃO.
Deve ser corrigida a decisão quando constatada a ocorrência de contradição no Acórdão embargado.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, que acolhia os embargos, mas não lhes conferia efeitos infringentes.(grifei).
Tendo sido cientificado desta decisão em 07/03/2014, a Procuradoria da Fazenda Nacional informou, por meio de despacho, que não haveria interposição de recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais. Portanto, o auto de infração de IPI, no qual houve a reclassificação da escrita fiscal do contribuinte foi julgado totalmente improcedente.
Assim, sem manifestar minha opinião sobre o mérito da decisão acima transcrita, mantido o julgamento de improcedência do auto de infração e da respectiva reconstituição da escrita fiscal efetivada pela fiscalização, os créditos de IPI registrados pela recorrente são restabelecidos, não havendo mais óbices ao direito às compensações requeridas. 
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório solicitado e homologar as declarações de compensação correspondentes até o limite do crédito reconhecido.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial do contribuinte. 

(documento assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal 
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Relatorio

Trata 0 presente processo de pedido de ressarcimento de IPI, crédito basico
apurado no 1° trimestre/2002, cumulado com declara¢Ges de compensacdo. Na origem da analise
do direito ao crédito basico de IPI, a fiscalizacdo refez a escrita fiscal do IPI com incluséo de
débitos em decorréncia de revisdo da classificagdo fiscal do produto denominado XTapa. Para
exigéncia desse IPI, decorrente da nova classificacdo fiscal, foi lavrado auto de infracdo no
processo administrativo fiscal n® 10830.006632/2006-61. Com o lancamento efetuado para
exigéncia do IPI, houve a alteracéo de sua escrita fiscal, ndo restando saldo a ressarcir e, por essa
razdo, o pedido de ressarcimento foi indeferido.

Em sua manifestacdo de inconformidade, como também em todas as suas defesas
administrativas, o contribuinte sempre pedia 0 sobrestamento do presente processo até o
julgamento final do processo do auto de infracéo.

No julgamento de sua manifestagdo de inconformidade, a DRJ/Ribeiréo Preto, e-
fl. 165, informou que no processo administrativo ndo existe a figura do sobrestamento, mas
ponderou que o processo do auto de infracdo estava sendo julgado na mesma sessdo de
julgamento e até transcreveu o la decidido, para fundamentar a sua decisao.

A 22 Turma Ordinaria da 1 Camara da 32 Secdo de Julgamento do CARF, proferiu
a Resolucdo n° 3102-000296, de 29/01/2014, e-fl. 337, reconhecendo a dependéncia desse
processo com o processo de auto de infracdo, converteu o julgamento em diligéncia “para que a
Unidade de Origem aguarde a decisdo definitiva do processo do auto de infracdo
correspondente”. Na oportunidade o relator foi vencido, pois ndo conhecia do recurso voluntario
por ter considerado que o contribuinte havia manifestado desisténcia integral do processo. Porém
0 voto vencedor, conheceu do recurso e declarou a dependéncia do processo com o resultado do
processo do auto de infracdo.

A Unidade de Origem devolveu o presente processo para julgamento, fazendo
constar o resultado do julgamento do processo administrativo do auto de infracdo, em que o
contribuinte obtivera provimento integral ao seu recurso voluntario.

A 22 Turma Ordinaria da 3* Camara da 3* Secdo de Julgamento do CARF,
retomou o julgamento e proferiu o0 acorddao n° 3302-003051, de 28/01/2016, o qual possui a
seguinte ementa:

ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2002 a 31/03/2002
BEBIDAS DA MARCA XTAPA. ENQUADRAMENTO TARIFARIO.

As bebidas da marca XTapa classificam-se no cédigo 2202.90.00 da TIPI, ainda que
apresentem propriedades alimentares.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
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Periodo de apuragdo: 01/01/2002 a 31/03/2002

SUPLEMENTOS VITAMINICOS. PRODUTO EXCLUIDO DA RELA:QAO DE
ALIMENTO PARA PRATICANTES DE ATIVIDADE FiSICA. APURACAO DO IPI
DEVIDO COM BASE NA ALIQUOTA ESPECIFICA. IMPOSSIBILIDADE.

Os suplementos vitaminicos, por ndo enquadrarem como alimento para praticantes de
atividade fisica, nos termos da Portaria 222/1998 da extinta Secretaria de Vigilancia
Sanitaria do Ministério da Salde, ndo estdo sujeitos as aliquotas especificas fixadas no
Ato Declaratdrio SRF 12/2000.

RESSARCIMENTO. SUPLEMENTOS VITAMINICOS. PRODUTO SUJEITO A
APURACAO DO IPI COM BASE ALIQUOTA AD VALOREM. APURACAO DO
SALDO CREDOR REMANESCENTE DO IMPOSTO. POSSIBILIDADE.

Na impossibilidade de apuracdo do IPI devido com base na aliquota especifica, a
apuracao de eventual saldo credor do IPI, passivel de ressarcimento, deve ser feita com
base na aliquota ad valorem fixada no cédigo 2202.90.00 da TIPI.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2002 a 31/03/2002

APURACAO DE CREDITAO PASSIVEL DE RESSARCIMENTO. PRECLUSAO
PROCESSUAL. INOCORRENCIA.

O regime juridico-administrativo se assenta nos principios da indisponibilidade do
interesse publico e da supremacia deste sobre o privado, logo, havendo conflito entre
estes principios e os institutos de natureza formal, previstos na seara do processo
administrativo fiscal, tal como o instituto da precluséo processual, a for¢a normativa dos
citados principios devem prevalecer sobre tais institutos.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Em resumo, embora tenha reconhecido que o auto de infracdo fora julgado
totalmente improcedente, a decisdo considerou as conclusfes do julgamento daquele processo
como aplicaveis ao presente. Para entendermos melhor, 14 a conclusdo foi que a classificacdo
fiscal adotada pelo fisco estava correta, para os produtos XTapa, porém a fiscalizacdo errou ao
lancar aliquota especifica de IPI, quando o correto seria a tributacdo ad valorem. Por esta razéo
cancelou o langamento, mesmo estando incorreta a classificacdo fiscal adotada pelo contribuinte.
Portanto, a decisdo no presente processo, foi no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntério para que a autoridade administrativa na hora de apurar eventual saldo credor do
contribuinte considere o IP1 devido com a aplicacdo da classificacdo fiscal adotada pelo fisco,
mas utilizando no calculo a aliquota “ad valorem”.

Desta decisdo, o contribuinte apresentou embargos de declaracdo, que foram
rejeitados pelo presidente da turma.

Em face desse acordao, o contribuinte apresentou recurso especial de divergéncia,
suscitando a reapreciagdo das seguintes matérias: 1) Nulidade do despacho que ndo admitiu os
embargos de declaragdo; 2) Matéria controvertida nos autos é dependente do processo de auto de
infracdo; 3) Necessidade de aplicacdo dos efeitos da decisdo do processo principal que
restabeleceu a escrita fiscal da recorrente; e 4) o cancelamento do auto de infragdo se deu por
erro material e ndo formal, dai a impossibilidade de reconstitui¢ao da escrita fiscal.
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O presidente da 3% Camara da 32 Secdo de Julgamento do CARF deu seguimento
parcial ao recurso especial, admitindo somente as matérias 2, 3 e 4.

Em contrarrazGes a Fazenda Nacional pede o improvimento do recurso especial.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal — Relator.

O recurso especial do contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos
formais e materiais ao seu conhecimento.

Como visto, o recurso especial foi admitido para apreciacdo das seguintes
matérias: 2) Matéria controvertida nos autos é dependente do processo de auto de infragdo; 3)
Necessidade de aplicacdo dos efeitos da decisdo do processo principal que restabeleceu a escrita
fiscal da recorrente; e 4) o cancelamento do auto de infragcdo se deu por erro material e ndo
formal, dai a impossibilidade de reconstituicdo da escrita fiscal.

Constata-se portanto que o reconhecimento de qualquer dessas matérias é
suficiente para o deslinde da controvérsia. O ponto fulcral é estabelecer a possibilidade de
adocdes de novos valores na escrita fiscal do IPI, mesmo apds o auto de infracdo que havia
alterado a composicdo dessa escrita ter sido julgado improcedente em Ultima instancia
administrativa.

Tenho defendido com veeméncia, que para a apreciacdo de saldos a ressarcir, nao
€ necessario que se proceda previamente o lancamento de oficio de eventuais saldos acrescidos
na apuracdo do tributo. Penso assim, nas hipoteses em que mesmo corrigindo os valores de
débito, os valores a titulo de crédito suplantam os débitos, restando saldo credor a favor do
contribuinte. Esse procedimento é extremamente mais pratico e mais favoravel ao contribuinte,
desde que toda a fundamentacdo para acréscimos de débitos estejam bem esclarecidas no
despacho decisorio, permitindo ao contribuinte o pleno exercicio de sua defesa. E mais favoravel
ao contribuinte, primeiro que € apurado em um s6 processo administrativo, segundo, pois ndo ha
necessidade de lancamento de multa de oficio e seus congéneres e, terceiro, que ndo lhe
prejudica em nada o seu amplo direito de defesa. Por fim, o fundamento legal desse
procedimento mais simplificado estaria amparado no art. 170 do CTN, que pressupde a apuragéo
da liquidez e certeza do crédito requerido para autorizacao de seu ressarcimento/compensacao.

Por certo, que ndo é necessario o prévio lancamento de oficio, porém também néo
existe vedacao legal que se opte por fazé-lo. Na verdade, em algumas situacdes, & impositivo que
se proceda ao lancamento de oficio, sobretudo quando da referida apura¢do ndo restarem saldos
credores a favor do contribuinte, mas sim saldos devedores, hipdtese que atinge a presente
situacdo. Porém, entendo que ao optar pelo lancamento de oficio, evidentemente que toda a
discussdo de mérito do montante do débito apurado devera ser objeto daquele processo, estando
0s processos de ressarcimento/compensacgdo deles dependentes. Se os langamentos |4 efetuados
forem improcedentes, ndo pode a autoridade julgadora, como fez no acorddo recorrido,
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determinar nova apuracdo dos saldos devedores, sob pena de se estabelecer uma inseguranca
juridica aos administrados.

Para ilustrar bem a presente decisao, tomemos a situacdo do auto de infracdo em
que o contribuinte obteve o seu cancelamento com transito em julgado na esfera administrativa.
Nesse caso especifico, como ja relatado, a fiscalizacdo errou ao lancar aliquota especifica de IPI,
quando o correto seria a tributacdo ad valorem. Por esta razdo cancelou o langamento, mesmo
estando incorreta a classificacdo fiscal adotada pelo contribuinte. Em tese, na analise do caso
concreto, ambos sairam perdedores, contribuinte e fazenda. A fazenda porque teve o langamento
cancelado, uma vez reconhecido erro no procedimento. E o contribuinte, por ter-se decidido que
a classificacéo fiscal que ele estava utilizando estaria incorreta e que deveria ter pago o IPl1 com
aliquota ad valorem. Pergunta-se, seria possivel o contribuinte apresentar recurso administrativo,
em face desta decisdo, para rediscutir a classificagdo fiscal e a aliquota aplicavel? Obviamente
que ndo, pois ele teve o seu pleito totalmente atendido que foi o cancelamento do auto de
infracdo. Qualquer instancia de julgamento ndo iria conhecer do recurso por perda de objeto.
Portanto, ndo se tem como aplicar parcialmente aquela decisdo nos processos de ressarcimento,
se 0 contribuinte ndo pode exercer o seu direito de defesa quanto a estas matérias.

Coincidentemente, um dos acérddos paradigmas, é de minha relatoria e trata da
mesmissima situacdo do presente processo. A Unica diferenca é que se trata de ressarcimento de
outro periodo de apuragdo, mas o processo de auto de infracdo € o0 mesmo do presente processo.
Portanto, adoto o acorddo n° 3301-002473, de 11/11/2014, como razBes de decidir,
transcrevendo o voto na integra:

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de
admissibilidade, por isso deve ser conhecido.

O contribuinte pede nulidade da decisao recorrida por cerceamento do direito de
defesa, pois a decisdio do presente foi embasada na do processo n°
10830.006632/2006-61, porém afirma que ndo foi cientificado desta outra decisdo,
ndo lhe sendo permitido conhecer as suas razdes, havendo quanto a ciéncia da
recorrente em relagdo aos atos processuais.

Deixo de apreciar esta argliicdo de nulidade em face do 8§ 3° do art. 59 do PAF
(Decreto n° 70.235/72), o qual dispGe que ndo sera pronunciada a nulidade quando o
mérito puder ser decidido a favor do sujeito passivo.

Esté claro que o indeferimento do ressarcimento e ndo homologag&o parcial das
compensacgdes decorreram de ajustes efetuados na escrita fiscal do livro de apuragédo
do IPl por ocasido de auto de infracdo do IPl exigido por meio do processo
administrativo fiscal n® 10830.006632/2006-61. Ou seja, sendo mantida a autuagéo
naquele processo, mantém-se também o indeferimento parcial do presente processo,
ou, em caso contrario, sendo cancelada a exigéncia daquele processo, ha que se
restaurar o ressarcimento e homologar as compensagOes constantes do presente
processo.

O processo n° 10830.006632/2006-61, foi submetido a julgamento pela 12
Turma Ordinaria da 2% Camara/3* Secdo, em 02/02/2011, Aco6rddo n° 3201-00.888,
cuja ementa € a seguinte:

ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
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Periodo de apuracéo: 01/01/2002 a 31/12/2005
PEDIDO DE PERICIA. NEGATIVA. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Compete a autoridade julgadora de primeira instancia decidir, em despacho
fundamentado, sobre o pedido de pericia apresentado pelo contribuinte.

CLASSIFICACAO FISCAL. BEBIDAS. CAPITULO 22.

Os produtos apresentados como bebidas prontas para consumo classificam-se no
capitulo 22, ainda que contenham propriedades alimentares.

PRODUTOS DAS POSIGOES 22.04, 22.05, 22.06 E 2208. CAPACIDADE DO
RECIPIENTE SUPERIOR A UM LITRO. ENQUADRAMENTO POR CLASSE.

No caso de recipientes com capacidade superior a 1 litro, cobra-se 0 imposto
proporcionalmente ao definido para recipientes de 1 litro, arredondando-se a fracdo
residual para 1 litro. A embalagem de 1,5 litros deve ser tributada como se de 2 litros
fosse.

SUPLEMENTOS VITAMINICOS. CLASSIFICACAO. ALIQUOTA.

Os suplementos vitaminicos, por ndo estarem enquadrados na Portaria n® 222 da
Secretaria de Vigilancia Sanitaria do Ministério da Salde, ndo estdo sujeitos as
aliquotas especificas fixadas pelos Atos Declaratorios n° 012 de 2000 e 02 de 2001, da
Secretaria da Receita Federal.

JUROS DE MORA. EXIGIBILIDADE.

Sobre os créditos tributarios constituidos em auto de infracdo serdo exigidos juros de
mora com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia
SELIC, por expressa previsao legal.

MULTA DE OFICIO. FALTA DE LANCAMENTO. APLICABILIDADE

Aplica-se a multa de 75% sobre o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados ndo
langado na respectiva nota fiscal.

Recurso Voluntario Negado

Posteriormente, acatando embargos de declaracio apresentados pelo recorrente,
com efeitos infringentes, foi proferido o Acérddo n°® 3102-001711, de 29/01/2013,
com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2002 a 31/12/2005
EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. OCORRENCIA. CORRECAO.

Deve ser corrigida a decisdo quando constatada a ocorréncia de contradigcdo no Acérdao
embargado.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em acolher os embargos de
declaracdo, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso voluntario.
Vencido o Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, que acolhia os embargos, mas
ndo lhes conferia efeitos infringentes.(grifei).

Tendo sido cientificado desta decisdo em 07/03/2014, a Procuradoria da
Fazenda Nacional informou, por meio de despacho, que ndo haveria interposicao de
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recurso especial @ Camara Superior de Recursos Fiscais. Portanto, o auto de infracéo
de IPI, no qual houve a reclassificacdo da escrita fiscal do contribuinte foi julgado
totalmente improcedente.

Assim, sem manifestar minha opinido sobre o mérito da decisdo acima
transcrita, mantido o julgamento de improcedéncia do auto de infracdo e da respectiva
reconstituicdo da escrita fiscal efetivada pela fiscalizagdo, os créditos de IPI
registrados pela recorrente sdo restabelecidos, ndo havendo mais 6bices ao direito as
compensacdes requeridas.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario, para
reconhecer o direito creditdrio solicitado e homologar as declaracdes de compensacéo
correspondentes até o limite do crédito reconhecido.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)
Andrada Mércio Canuto Natal



